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Paco Municipal José Darci Soares

DECRETO N° 2582, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Dispde sobre alteragéo
orgamentéria conforme
Lei n°® 1007/2025 e da
outras providéncias.

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, Prefeito do Municipio de QUADRA Estado de S&o Paulo, no uso de
atribuicdes que lhe sdo conferidas

Decreta:

Artigo 1° - Fica autorizada a transposigao de dotagdes no orgamento vigente para crédito suplementar nos
termos do art. 41 inciso | da Lei 4320/1964 na importancia de R$ 311.000,00 (trezentos € onze € mil reais)
conforme discriminado abaixo, o crédito serd coberto com recursos provenientes de anulagéo de dotagéo
conforme art. 43 § 1 inciso lll da Lei 4320/1964.

Crédito adicional Anulacéao de Dotagéo
Dotacdo  Funcional Programatica Dotacdo  Funcional Programatica Valor
152 02.05.01 10.301 0007 1008 4.4.90.52.00 174 02.05.01 10.301 0007 2004 3.3.90.34.00 301.000,00
302 02.06.01 15.452 0008 2002 3.3.90.14.00 174 02.05.01 10.301 0007 2004 3.3.90.34.00 10.000,00

Artigo 2° - Este decreto entraem vigor na data de sua publicagéo.

QUADRA, 21 de Janeiro de 2026
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